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LEI Nº 1059, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2024.
XXXVERKM8OL114NLF1734458039R2UXTHC64

“Declara de utilidade pública a Loja Maçônica Visconde de Vieira da
Silva nº 14 – Jurisdicionada à Grande Loja Maçônica do Estado do
Maranhão”.
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA, Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição
da Republica Federativa do Brasil e Lei Orgânica Municipal-LOM,
 
FAÇO SABER, que a Câmara de Vereadores de Barra do Corda, aprovou
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública a Loja Maçônica Visconde de
Vieira da Silva nº 14 – Jurisdicionada à Grande Loja Maçônica do Estado
do Maranhão”, fundada em 07 de junho de 1975, com sede à Rua Rio
Branco, s/n, Bairro Trizidela, Barra do Corda/MA., inscrita no CNPJ sob o
número 07.642.341/0001-00 e registrada no cartório do 2º oficio.
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 Barra do Corda-Estado do Maranhão, 7 de novembro de 2024.
  
RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA
PREFEITO
 
 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA
Código Identificador: VERKM8OL114NLF1734458039R2UXTHC64

EXTRATO DE TERMO ADITIVO n° 02 / 2024 PEGÃO
ELETRÔNICO 137/2022

XXXAOARGJ8FZ144CC1734458113K4JPJQYJL

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2.541/2022 – Barra do Corda/MA.
EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Segundo Termo Aditivo do Contrato nº
535/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 137/2022. TERMO ADITIVO N°
02/2024, Contratado: FSS ENTRETERIMENTO LTDA, inscrito no CNPJ n°
12.200.459/0001-18. Contratante: secretaria Municipal de Planejamento,
orçamento e gestão, CNPJ N.º 06.769.798/0001-17 Importa o presente
termo aditivo a alteração da Cláusula sétima do contrato nº. 535/2022,
alterando o prazo de vigência de 14 de dezembro de 2022 a 14 de
dezembro de 2024, para 14 de dezembro de 2022 a 14 de dezembro de
2025. DATA: Barra do Corda (MA), 14 de dezembro de 2024. ASS: MARIA
EDILMA FERREIRA MIRANDA. CARG: Municipal de Planejamento,
orçamento e gestão /Barra do Corda – MA.
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